
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

I,EI MTJNICIPAT, N".2.I43, DE 25 DT] OUTUBIì.O DE 2019.

ALTERA A REDAÇAO DA LEI MUNICIPAI,
N". 1.968, DE27 DE MARÇO DE 2018.

O PRRFEITO MUNICIPAL DE MAIìECHAL IILOIìIANO, ES'|ADO DO NSPIRITO SANTO,

l1o uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Mr"rnicipal aprovou e ele sanciona a

segr"rinte Lei:

Art. l" O artigo l" da L,ei Municipal no. 1.968, de 27 de março de 2018, passa a vigorar com a

segr"rinte redação:

"Art. l" Fica, por e.ÿla Lei, denontinada de "Estrada Reserva Nqtural Reluz", a estrada que dít

ace.\.ÿo it Reservu Parlicular do Palrimonio Nalural Reluz, rie propriedade da Sra. Renata

Oliveira Bonfìnt, localizada ent Boa E.sperança, ne.çtc Mttnicípio."

Ãrt,2" Esta Lei entra em vigor na data de sua pr-rblicação

Registra-se, Pr¡bl ica-se e Cumpra-se

Marechal lìloriano/ES, 25 cle Outubro de 2019
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